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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Argemiro Rodrigues Galvão, Prefeito de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe

confere a lei, em cumprimento ao que determina a lei 14.133/2021 e suas alterações, e, conforme

recomendação  de  parecer  jurídico  e  vistas  às  justificativas  contidas  no  Processo  Licitatório  nº

77/2025, AUTORIZO a Dispensa Eletrônica n° 19/2025.

Contratado: COLIBRI  SISTEMAS  LTDA,  inscrito  no  CNPJ  n°   57.784.999/0001-24,  com

endereço na Avenida Marechal  Mascarenhas de Moraes,  nº  99,  bairro Centro,  Vitória/ES,  CEP:

29.010-330.

Objeto: “Contratação de empresa especializada do ramo de tecnologia da informação, para prestação

de serviços de cessão de uso de software, para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços

das compras públicas do município de Santana da Vargem/MG”.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

. Ficha  71:  02.031.04.122.0402.2005.3.3.90.39.00.00  –  Manutenção  de  Atividades

Administrativas – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Recursos não Vinculados de

Impostos – Secretaria Municipal de Administração.
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VALOR DO CONTRATAÇÃO: R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais).

Determino  a  publicação  da  presente  ratificação,  no  Diário  Oficial  seguindo  as  normas

vigentes de publicações oficiais.

Santana da Vargem/MG, 30 de Julho de 2025.

________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito Municipal

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Licitações: Cristiane de Jesus Silva

Responsável pela diagramação e publicação no site: Ana Flávia de Lima Andrade
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